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Exmo. Conselheiro Relator,

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas,

aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, , considerando queratifica-se a proposição constante nos autos

o encaminhamento proposto no Relatório Técnico, confirmado pela Informação da Supervisão, está em sintonia

com as disposições legais.

Sugere-se, então, a citação do responsável pelas seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2023MARCELO DE AQUINO

1) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

1.1) Ausência de recolhimento ao RPPS de Contribuições Previdenciárias Patronais (R$ 96.399,27) e

Suplementares (R$ 128.411,60), referente ao mês de dezembro de 2023. - Tópico - ADIMPLÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SEGURADOS E ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

2) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

2.1) Ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias dos Segurados, no valor de R$

72.519,71, relativo ao mês de dezembro de 2023. - Tópico - ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SEGURADOS E ALÍQUOTA SUPLEMENTAR
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3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) A LDO referente ao exercício de 2023 não foi divulgada no Portal Transparência do Município contrariando

o disposto no artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. - Tópico - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -

LDO

3.2) Não realização de audiência pública para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais

referentes aos 1º e 2º e 3º quadrimestres do exercício de 2023 nos prazos previstos na Lei de Responsabilidade

Fiscal. - Tópico - AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

3.3) Não houve comprovação da realização de audiências públicas durante os processos de elaboração e de

discussão da LOA de 2023, em desacordo ao art. 48, § 1º, inc. I da LRF. - Tópico - LEI ORÇAMENTÁRIA

ANUAL - LOA

3.4) A LOA referente ao exercício de 2023 não foi divulgada no Portal Transparência do Município, contrariando

o disposto no artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. - DB08 - Tópico - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL -

LOA

4) DB09 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_09. Inadimplência no pagamento da contribuição patronal,

débito original ou parcelamento (art.s. 23, I, 24, II e IV, 36 da ON MPS/SPS 02/2009).

4.1) Existência de parcelas não pagas do Acordo n° 141/2013, cujos vencimentos ocorreram no exercício de

2023, contrariando os arts. 23, I, 24, II e IV, 36 da ON MPS/SPS n° 02/2009. - Tópico - PARCELAMENTOS DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

5) DC99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Descumprimento da meta de Resultado Primário constante na LDO de 2023, em desconformidade com o

art. 9º da LRF. - Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO

6) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).

6.1) Foram abertos créditos adicionais suplementares, no valor de R$ 12.700.514,64, sem autorização

legislativa, em desacordo com o art. 167, inc. V, CF e o art. 42, L. 4.320/64. - Tópico - ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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7.1) Abertura de R$ 3.695.379,59 em créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de

arrecadação nas fontes de recursos 500, 540, 569 e 701, em descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da

Constituição Federal e no art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

É o despacho.

Em Cuiabá-MT, 25 de junho de 2024

 JESSE MAZIERO PINHEIRO

SECRETARIO


